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Slgere ao Senhor Diretor da Companhia
banizadora da Nova Capital do Brasil —
NOVACAP - poda de arvores proximas ao
comércio local da cidade - Regiao
Administrativa de Sdo Sebastidao - RA XIV.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, Sugere ao Senhor Diretor da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP — poda de arvores
préximas ao comércio local da cidade — Regiao Administrativa de Séo
Sebastiao - RA XIV.

JUSTIFICACAO

A populagdo de Sao Sebastido tem crescido de forma rapida e
grandiosa nos Ultmos anos. Porém, a infra-estrutura nao tem
acompanhado o ritmo acelerado desse aumento populacional que
garantam qualidade de vida aos seus habitantes, embora paguem
impostos.

A poda de arvores dessa regiao melhorard néo sé a estética, bem
~ como a qualidade da ambiéncia urbana, contribuindo com um ar mais
puro e um visual bem mais bonito e agradavel a todos que passam pelo
local.

Além de, prevenir pane na rede elétrica e consequente queima de
eletrodomésticos, beneficiando assim, residéncias e 0 comércio local.

Diante disso, solicito providéncias do Senhor Diretor da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil em viabilizar tal
pleito, proclamando meus nobres Pares a aprovagao desta proposicao.

Sala das Sessodes, em de de 2007.
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